
Celulares são proibidos em  
sala de aula na rede municipal
Prefeitura publica decreto que determina uso apenas com liberação do professor
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Os aparelhos eletrônicos deverão ser guardados na mochila do próprio aluno, desligado ou em modo silencioso 

A 
prefeitura do Rio 
proibiu o uso de apa-
relhos celulares nas 
salas de aula da rede 

municipal. A determinação 
foi publicada ontem, no Diá-
rio Oficial da cidade. A me-
dida impede a utilização de 
qualquer dispositivo tecnoló-
gico, como tablets e computa-
dores, dentro dos espaços de 
ensino, durante a explicação 
do professor ou em trabalhos 
individuais ou coletivos.

Os alunos poderão utilizar 
o celular caso seja liberado 
pelo educador para fins pe-
dagógicos. Os estudantes que 
necessitarem do dispositivo 
devido deficiência ou proble-
mas de saúde terão acesso 
sem restrições.

Antônia Burke, respon-
sável pelo Programa Raízes, 
projeto socioemocional do 
Grupo Raiz Educação, ex-
plica sobre como essa impo-
sição precisa ser repassada 
aos jovens. “Celular e sala de 
aula realmente não combi-
nam. Mas isso não pode ser 
simplesmente algo imposto 
aos alunos. É preciso explicar 
as razões da regra, apresen-
tar os riscos, fazer com que o 
aluno entenda que não está 
sendo prejudicado. Todos nós 
temos dificuldade de desco-
nectar, por que seria diferen-
te para uma criança? Esse as-
sunto precisa ser pauta em 
sala de aula”, comentou.

Ela também complementa 

abordando a questão dos ma-
lefícios que essa adaptação 
feita de maneira falha pode 
acarretar aos alunos.

“Eles precisam ser levados 
à reflexão para realmente en-
tenderem o porquê da medi-
da. Além disso, a escola pre-
cisa oferecer um canal claro 
de comunicação. Se um res-
ponsável precisar falar com 
o aluno ou se um aluno qui-
ser se comunicar com a famí-
lia, precisa saber exatamen-
te o número de contato e ter 
certeza de que será atendido 
prontamente”, disse.

 N De acordo com as novas re-
gas, os aparelhos eletrônicos 
deverão ser guardados na mo-
chila ou bolsa do próprio aluno, 
desligado ou ligado em modo 
silencioso e sem vibração. E 
quando liberados para uso em 
sala de aula, também devem 
permanecer na configuração 
recomendada.

O professor Anderson de 
Aguiar, da Escola Municipal 
Vereador Moysés Ramalho, 
comenta sobre os problemas 

e dificuldades de propor o uso 
dos dispositivos em sala de 
aula. “A utilização do celular 
pelo aluno na sala de aula exi-
ge uma adequação do próprio 
professor, como utilização na 
construção do conhecimento. 
Além disso, todos os alunos 
têm acesso à internet? Se hou-
ver acesso a internet, há a pos-
sibilidade de uma construção 
de pesquisa, caso contrário a 
educação estará fadada ao 
fracasso”, afirmou o professor.

DENTRO DA MOCHILA

Deve ficar no silencioso e guardado
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Empresa é 
responsável 

Meu marido é pintor e está sem trabalhar desde 
que caiu de um andaime em uma obra. Estamos 
passando por algumas dificuldades, pois ele não 
tinha carteira assinada e estava sem contribuir para o 
INSS. Podemos processar a empresa responsável? Ele 
estava trabalhando sem equipamento de segurança 
e em condições precárias.  

S
im, é possível processar 
a empresa responsável. 
É o que explica o advo-
gado  João Tancredo, 

especialista em responsabi-
lidade civil. “Por regra, a res-
ponsabilidade é de quem con-
tratou o trabalhador, por isso é 
importante avaliar se foi a em-
presa responsável pela obra 
que contratou seu marido di-
retamente ou não. Também é 
fundamental verificar se hou-
ve fraude na contratação, que 
ocorre quando o empregador 
não assina a carteira de tra-
balho, mas deveria. Ou seja, 
se existe relação de emprego, 
com subordinação, habitua-
lidade, onerosidade e pessoa-
lidade. Havendo fraude nessa 
contratação sem carteira as-
sinada, a Justiça do Trabalho 
deve reconhecer o vínculo e o 
empregador terá que recolher 
a contribuição para o INSS, 
com todas as consequências, 
inclusive o recebimento de au-
xílio-doença por acidente de 
trabalho”, orienta o advogado. 

É responsabilidade do em-
pregador, aquele que contra-
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(Maria Andrade, Duque de Caxias). 

tou o trabalhador, garantir 
um ambiente seguro para o 
trabalho. Na hipótese de o 
“dono da obra” ser uma em-
presa que explore ativida-
de econômica vinculada ao 
objeto contratante, como 
uma grande empresa de 
engenharia ou construto-
ra cuja atividade principal 
é justamente a construção 
civil, é possível também à 
responsabilização solidária 
dessa empresa, mesmo se 
ela não tiver contratado o 
trabalhador diretamente, 
salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamaradianta com br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 99328-9328. Reportagem do estagiário Lucas 
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